
13/10/2022

Número: 0810796-95.2020.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 12/09/2022 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JAILSON ANTONIO DE SOUZA (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

85824577 24/07/2022
05:24

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7): 0810796-95.2020.8.20.5106 

A U T O R :  J A I L S O N  A N T O N I O  D E  S O U Z A

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA - DECURSO DE PRAZO 

 Certifica-se, na data de hoje, o decurso do último prazo legal concedido às partes, finalizado
 ,  para em   18/07/2022, referente ao ato processual do ID 84720779 LEONARDO MIKE SILVA

 .PEREIRA

Documento assinado de forma automática com certificado institucional, nos termos do artigo 4º-D da
Resolução nº 185/2013 do CNJ.

 

 

 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN,  24 de julho de 2022.
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